
Ø PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

TOMADA DE PREÇOS N2 SE-TP003/19. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOB'Ak - - 
	 baaPARk -aECIJÇÂO 	DE 'tSRVIÇOS 

REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DAtECHE 
PROINFÂNCIA 'TIPO BrJUNTO_ASECREt%RlA 
DE EDUCAÇÃO DE NOVA RUSSAS. - 	 - 

$ Govnao Do 
ESTADO DO CEADÁ 

/ A/ECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVAlrgUSSAS, através da~omissp flarmtente de 

f 	icitaço, devidamente nomeada pela PORTA Rt&Ni 411/2019 dW1bJl njlo de 2018, torna 
'público para conhecimento dos interessados que, nadata, hoj4o Ëlocl abaixo previstos, 
\brirá licitação, na modalidade TO JY16DA DE PREÇOS N2,E-TP0/1i tipo MENOR PREÇO 
&pBAL. para atendimento 6 objeto -desta itaçjo, >ie ,cotd com as condições %

\ est»elecidas neste Edital, obsénIf4f3s díspiÇoes cptis.jia Lei Feeral n2 8b/9)'de 
\2Lo\93, e suas alterações PosterÍQ4esÃD)4iços,çØfs$fte esta hc3ço serã6 realizdos 

atrav de execução indireta pelo ryne de empreitapor pré ctun,y. 

JIORAMO, DATA E LOCAL: 
/os7OCUMENTOS D 44ABILl\AÃO E PEOi'O-.serãp4cebidos em sessão pülica 
ma; da para: 

4 ,AS 09:00 HORA V '%_ 7' 
.1 DO DIA 13 D4IJNHO DE 2019 	/ 

NO END9EÇO: Saia dfehssãqferynente de Licitações, localizada na Rua Pe. Francisco 
Rosa ,3388. Cento, Np a Runs i5t 

/onstituem parte 

ANEXO 1 - Projeto Básic9rb 

cig?en~Mte de transcrição os seguintes anexos: 

a1njento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

ANEXO II - Modelo5tapresen'tão de carta-proposta. 

ANEXO III - McI(de planilha gpreços. 

ANEXO IV - Mlfiuta de contrato 

ANEXO V .Minuta da Procuraçã34Declaraço (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nL246/93 
tiQEto xxxiTra .ar..z!constituição Federal) e Declaração de inexjêncirt(e qualquer fate 

supebieje lmpedItivohabiljjçâo para participary.preseMe certarnelicijtór!o'nos 
termos do artTft424&ki nQ 8.66C/93. 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto a €EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REMANESCENTE DA 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO B, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
NOVA RUSSAS, conforme anexo 1, parte integrante deste processo. 

1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 1.245.672,82 (um milhão duzentos e 
quarenta e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos); 
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SGOVERNO w 
ESTADO DO CEARÁ 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

.i 

2.1.1-Nio poderá participar empresa declarada inidânea ou cumprindo pena de suspps5o, 
quefles tenham sio aplicadas, por força da Lei n1-8  .666/íe suas 1teraçoes poste(Jores\ 

Ii 

  

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

  

A 

rj 
21.2-Nao poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1,1-Não será admitida a participação de lnteressado,s sob forma de consórcio ojwpo de 

r 	eipresas, ou com empresas com responsávs técnij3 ejr comun, 

1, 	 \!_!• 	• 	1 ' 
/2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou reijáveisjcnidb$aLicitante  configurar 

jçpjefo 	Licitaç5o, somente uma 

'7 

1 
-- 

exig 	 *efro)i ento 4 o 3 (te 
necesØquaIific4 

3.0-DOS E LOPES 	 7 p1 
cjmo as Propostas de Preços deverão ser 

- 	Comiss5a'de Licitiçâo, em envelopes distintos, opacos e 

So-p'reâb}jip.deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNIÇJPÂL DNQVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO D MPRESA 
ENVELOPE N2 01jbOCUMENT4ÇO 
TOMADA DE P$ÇOS N2 SE-TPOb3)'19. 

11 	
'1 

À PREFEITIJA MUNICIPAL DE I?CYQA  RUSSAS 
TQTIFICAÇmOA.EESAJ L, 

ENVEbR4 2  02- PROP?tftDE.ER[ÇOS 
TOMADA DE 

3.24 obrigatória a assinatura de'  eniitdireito  da DÕNENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A no apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

idas para cadastr 
ame, observada 

• $6G/93. 

IL - 	 - 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTlclPÇÀo: 
 

, v 
?odera participar Uo'pçsênte t.rtan3p/licitatórIa pi']urídica, devidamente_ 

'Eadatrada na Prefeitura 	No Russas, dji4kadastiada. aueltender a todas as condições( 

ã 	, 
ce 

o quadro de mais de urna ernpesagseciaIízada n 
as poderá participar do certne licitatório. 

j tiIerior à data para abertuià do 
orme reza o art. 22 §22  da Lei Federaln9  

11 	 1 

-7 

• 1 
apresentaaas sim 

f 	fechados, no dia, bola 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Cent 
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PREFEITURA DE 
	 NOVA RUSSAS 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregaras Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá' 
representar mais de urna licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das 	1 
licitantes representadas. 	 - 

4.0-DO DOCUAENf&?54BIÜTAÇÂENVELOP?¼".' 

S GOVERNO no 
ESTADO co CEARÁ 

Õ 

4.1-ps Doyntos de Habilitação deverão ser apresentados da sju)ne!orma: 

v quapdo houver, cujo documento cornprobatóriotdçverá ser exibido xclu nite em Á 	1 	 - 	. 	 - 	.-,- 	- 	- 	- Jautent4
- -- -t -. ---------_-!-•__ -j--_ -----------. ------------------------------ j

Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 'ae cópia 

orftinal;  
1 

7 	') Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja vtdadep9ase  pltar. Na hipótese do 

	

'ocumento no conter expressarnente.o prazo de vjade, jjpv 	ser acompanhado de 
laração ou regulamentação dó órg8frAmissor qu4l4onpa.sre aTv lidade do mesmojia 

auncia de tal declaração ou'c9t4ihtaç5o.  o dome to4erá considerado válidd'elo 
Praz\de 60 (sessenta) dias, a pa?tiçadXfe sua e,jsã r 

DOCUMENTOS DE HABIU?tÂO CONSISTIMO DE: 

RIDICA: 
Ir 

CilastriLIà4 	e Ido pá esta Prefeitura Municipal de Nov4 
o prazo de vaidt*uarda?  conformidade com o objeto da licitação, ou 

e atekumento  s condições exigidas para o cadastramento como 
Li,er/'nQ 666/93É '\ 

nilficação com (oto:dft responsável legal ou signatário da 

4.2.23-A Constituição 5 emp' 
01  s, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 

a) Registro comerci , no caso de çmpresa individual: 
b) Ato constitut , estatuto 0)1 ontrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de s€edades come4iajs, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado d, 
documento3te eleição de seus adi'pinistradores; 
c) inscriçãcLa ata constitutivd, jo caso de sociedades civis, acompanhada de- prova de 
dlr*toria emitcfci(li 	 - - 
d) deoNétoge autorizaç(c"em,se tratando de emp..otrsociedadeestrangeira—  em 
funcionamentotbz&ajto de regi nrq,pu autoriaç5o para funcionament expedido pelo 
órgão competente, quand 	tMd ,de assie;igir. 	 - 

4.2.2.5-Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do lSS). 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centrá 
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4722-Documenta1,9flc 
5oposta. 



tS PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

S GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 

/ 

4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal  do domicílio 
..-t 

ou sed o citan e. 

- 	. 	.. - .. 
a)A/omprsio de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita traves da 
Cejtid lio fiegativa de Débitos relativos aos Tributas Federais e à Divida Ativada Unia b, ernitiga 

Vos mojáes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  1.751, de 02.10.2014. 
b)A c&nprovaço de regularidade para com a,azenda Estadual deverá ser feita atrab4s de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na.Dívida  Ativa Estadual; 
cp comprovação de regularidade para com a FazeØd )IunicipaJdverá jfeifa através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritoena Dívida AtivaMuriicipal da sede do 
licitante. 	 - - 

ir 
4..3.2-Prova de situação reguIr perante bfundo deGrantitpor Tempo de Serviço - FGTS, 
através de certificado de ReulaQ4adrsi)9CR4Z 	. 

4.2.3.3-Prova de triexistencia de deb1ps4nadImpIIdqpffinnte a JustpdoÀYabalho, meøianteT 
aprsentaço de Certid5pNçptia de'pébitos Trabalhistas _ts$r imposição legal d d

ei nq12.440/11. 

-CILIALIFICAÇÃO . ÉCNÈ - 
.4.2.4.1-RegiJx 'e regularidê'cono Conselho io gional de Engenharia e Agronomia—' 

CREA ou ÇdseIho de/tqqJtetpe Urbnismo - CAU, na sede da empresa licitante, da 

licita5e. 	 \ 	
/ 

41-Registro 	 Ç com oXóbelhoegional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho de A? utetüri&UFrtJrnaC CAU, na sede da empresa licitante, da 
licitante. 

4,2.4.2-Atestad9#fécnico forrieçido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente1rjistrado e ceriflcado na entidade profissional competente - CREA, que 
comprove 	a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissionajqüe 

,tenha ex44ado obra e servios semelhantes com o objeto ora Iicitao, com as 
s#gMjpes caratrístiq2uperior: 

.... 
A) ESTRLJTÚRD&M4DElRA PARA TELHA.€tRÂMICA$ILCONtRETO VÃO 3 A 7 

M (TESOURAS/TERS/6QtgRAVErTdMEJTOS/FERRAGENS). 

1,4 	 ti  
B) REVESTIMENTOS E PISOS CERÂMICOS ESMALTADOS RETIFICADO COM 

ARGAMASSA CIMENTO E ARREIA MÉ 30X30 CM (900CM2) - PEI-5/PEI-4 PARA 
PAREDE. 

4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centr 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 

vw. no va ru ssa s .c e . g o v. br 



a 

o 

    

PREFEITURA DE 

o 
NOVA RUSSAS 

 

GOVERNO Do 
ESTADO po CEARÁ 

 

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado', da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao 
último mês,anXerioà4atasIepubli€açào4este.1editaJtaCOWpanhadaS4aSCeSpeCtivaS 
relaçôØ de empregados. 

li) 215óÇ10, comprovando-se a participação societária através de cópia do'Çontrato 50 
Øditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

or  

!c)SfCONTRATADO, apresentar contratq- de pri4ção de serviço, viente>najJa'a de 
artura deste certame, comprovando\ainda, oJristro qespori1 bver técnico da 

licitante junto ao CREA, acompanhado de4Iaraço ou, ocrqtnto equivalente 
(expedido, também pelo CREA, que indique aelaçJpsad,rnpresas em que o 

P{ofissional contratado figure como responsável tédpicb. 
r 

4.21144-Não serão aceitos teAL4os  d 	scaIiaçpÕrSupervis4D, GernciÇnto, 
çontole Tecnológico ou àepsrfa  Técrljça_4frttrÀ$r,nJp.4 èestado( de1  

espoisabilidade técnica 	do 1por exgdt5o dos sè'içjuito ao CREA 

4.2.5-Declaração ex,ressa da própria jtan3de qije realizou a Visita Tecnica'aos 
Lo,dais da Obra, e ajlç congçeu todos 6spIS4ntos qye influenciarão diretamente'na 
sua proposta 	 - 

4.2.4.61D;raço ejpV9a d/esynsável tnico  da empresa que configura no 
CREA,4é que temfronhecien)ojIa inclusão do Seu nome como Responsável Técnico 
da/ripresa no ckso dy ekitflesta abra. 1 

4.2.4.7-Declaração mdi »4doç pessí4écnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto14estjlçcitaçâo, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equip;1écnicau4e se responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2.5-QUALJFIcgÂ0 EcONÔMICÕ1-FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Tr$ando-se de Sociedade nônima, publicação em Diário Oficial ou jornajfi& grande 
clçulação oi?c6piaptenticada dô Balanço Fiscal correspondente aojjmotFrcício sopr 
enc&tacjgevidamer'êgistrado na Junta Comercial da sede4 	 res o-licitante, com as 	pectivas 
demonstra' 6ePdeLÇojtas de iesu 

	

Itados. Os demalstI 	societri9jtverãdi3resentar 
cópias autenticadas doançoimoniaF(ipclu_sive tern1ode aberdira e encerramento), na 
forma da Lei, reservando-se à Comifi 	direit8 de exjglr a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinadas por contador habiJitdo. 

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (IO) maior que um ('1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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GOVERNO DO 
ESTADO oo CEARÁ 

1' 

	

ONDE: AC 	ATIVO CIRCULANTE 

	

PC 	PASSIVO CIRCULANTE 

	

ELP 	EXIGÍVELrA LONGO PRAZ(Ln  

'RLP rREALIZÁVEL-A LONGO PRAZO 

AC+RLP 
16 - 
	PC+ELP 

* PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

44.5.3frtido negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.2.04-Comprovante da prestação de garantia 	 da propit, correspondjhte a 
1%uni por cento) do valor estimado da lici4çoprevisto no item 32 destj, j1. 

1 	 Í4 

5.4.1-A garantia de manutenção de propostquado não;bIhidajm moed a corrente 
\naclonal1  mas em qualquer outra das modalidades previstas aseyir,i4Fá o prazo de validade 
de 60 (sessenta) dias, contado da ffataéentrega do; aøcusn1& de4jabilitação e Propostas 
dek?reços  e deverá ser recolhidada seg intas imas: 

151  

'a) Caução em dinheiro ou em título davida púbIióaGiJriado,Jquidado peio Banco! 
(ent4l do Brasil, demonsrjidp"val8ç real do 'ti Io, e v&diJprestaçâo de gaantia 
travs de Títulos da Di6a ráda; No'cgso»k  prestação d$0gSrdntia de manutençLao  de 

'propósta em dinheiro?  deveráI ser apre$é)tadydetrô. do documento de habilitação, 
co/provante de dep6tio !de%l4Çodo no vaf& pc(nátestipuIfrdo no seguinte conto: 

1' ,ÓANCO DO 8 SI!. SIA 	 - 

, AGENClA409-5; 

CONTAZORRENTE: 

b}Fiança bancáriai 

4 Seguro-garantia. 

42.5.4.2-A garantia dyanti4rtção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases dylTabilitaçàq (ocumentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as 	presas nabiJitdas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para 
a vencedora dílicitação, que ser liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dej 

é Contrato. 

4.3-OUTRAS tTGNC(AL  

4.3.1-Dectaraçoexpca de 	
-s 	

dispospiiàrt. 7, inc3XXX1lt'?Eonstituiço 
Federal  

4.3.2-Declaração de inexistência de fato irhpeditivop era participação da presente licitação; 

4.3.3-A licitante deverá fornecer, a titulo de inférmaço, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "E 

Rua Padre Francisco Rosa 1388 - Cen 
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S GOVERNO DO 

FsrAno no CEARÁ 

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidps 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, ,. 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 	 .2LL. 

PREFEITUDE 
RUSSAS 

'5 

-a,--- - - fl 
5.2-AJROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AIND, CON

-

TER: 

1 	 - 	- 
S. 	-A razo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
1/ 

sslnatura do Representante Legal; 

5.25-Indicação do prazo de validade das propostas,o inferior aO (sessetp),dias, contados 

data da apresentação das mesmas; 

total proposto, cotadaem ,moeda naciorla 	, Jgd?mos e por extenso, já 
coQsideradas, no mesmo, todqtas despéns, inclusiVe4 tribjt&2  mão-de-obra e transpoçte, 

entes direta ou  

'.2.5-%'laniIha de Orçamento e cronria físico-firei6 cotitend »çdunitários 4otaist 
de to4os os itens constantp.dQJN(O Ift 	 - 

5.24Planilha de conipfsição d4preços uiáFi2,para cada serviço contendo os insumos e 

/ co jficientes de 	 de cada serviço, quais sejam 
uipamentos, 	yã6-d 

r 
5.2.7-5pÍIha analiti24oFa7scI1s; 

5-Composição tIti t;xe 

r- 
13.13.1). çIefícioi e Despesas Indiretas); 

/ - 	./ 
.2.9-Correrão por coj 

explicitarem sua prop 

5.2.1O-Ocorrend9f'divergéncia »rre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no co de Incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valos. 
unitário. 

.1 

— • — — 
6.1-A presefé1idtacAoja modali'deJOMADA DE'1'}(EÇOS será £r?ess5Lfí e julgada de 
acordo com o procedirniBestabelecido'nojit. 43 djei'n666/93 e suas alterações 

JM 

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

Rua Padre Francisco Rosa 138w- Centr 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
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6.4-É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 	 - 

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatário, que 
será asjaaeà omissao eii?ça6ï o lititantWeséfftes, confZtflispoe'Çido art. 

43 da i de Licitaçôes. 	 - - 
7 

9 	1 	 '4 
6.O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta'e 
preço, Jrá realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local Prevists  neste 

jEditaV 

/ 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitandverão sqazer resentar por, no 

áximo, 02 (duas) pessoas. 	 / 

\48Os membros da Comissão e_PZ (d9is) licitantes, cctF nene os presentes como 

• raresentantes dos concorrentes, examinaFãp e ruca?ogdaT3s folh?s dos Documentos,de 
Haitaço e Propostas de Preçóseptados; 	

- T 	} 	
/ 

'6.9-R cebidos os envelopes "A» 	 DO 
JREÇQS", proceder-se-á 

c0 7, 
-e4Øbira çnálydos envelopei re erntes à documenfação. 

ídy 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

'— Govntiio 
ESrADODOÇPRÁ 

'tO-DO CRti?RlOO6.U&A!EWTOt. 	 se  

A)-AVALlAÇX6tOSflQi!ENTO&BEH4BILITA9rEillELOPE "ra" 

7.1-Compete exclusivami?ràmCossão avaliar o mérjdo?i1ocumentos e informações 
prestadas, bem como julgara 	iaãtêcnica, ecop&Wlca e financeira de cada proponente 
e a exeqüibilidade das propostas apresent*das. 

1 
7.2-A habilitação será julgada com base r%s Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

 DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8" B)-AVALIAÇÃO 
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7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 12 4o 

art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4-Ser5o desclassificadas as propostas: 

- 
7.4.1-Que o n a enoerem

aa--- 
 as especi

.a& 
 caçoes es e 

.
tal de TOMÃDA D REÇOS; 

7.4.J-Quejpresentarem preços unit 	irrisórios, de valor zero, ou preços eXCÇssivo\ou 
eqüíls (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estii?tdo para 

a licjçáo, constante do Item 1.2 deste edital; 

    

S PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO DO 

ESTADO co CEARÁ 

 

/ 7.4)klue apresentarem condições ilegais, piiss6es.erros e diver4ncI?pu conJ3com as 

o ' 	
e$ências deste Edital; 	 - 

9.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordâckia ep)o valôres numéricos e por 
xtenso, estes últimos. 	 - 

7.4-N5o será considerada qtqq)frta devnt,i 4 previsÈ nesta TO4ADP/DE 
nem preço ou vantagem'tad,)1asof 

erros de soma eIqu4ru)iplicaçQ bem mo o valor totaj.proposto, eventualmente). 
confljurado nas Propospíde eços das ro2nent%. sbrãoeOidamente corrigidos, não ses 
con;tituindo, de formØlguma, àmo motivo para Øesclâssificaç5o da proposta. 

r4 
'4.7No 	 lais:proJ3gaàs, como critério de desempate 'a 

# /ciassificaçãos ar& obrigatoriamey9rpor sorteio, vedado outro processo. 

-, 
7.4.8-Sr(declaraday..-  ..ra4/rop5sta cje'1IEfOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
ciassiflEadas; 	 //1 

conformidd 
inabilitação nem de des 
conteúdo ou aidon$'e da 

8.0-DA ADJUDI9ÇAO 

8.1-A adjudicição da presente i!cipção à licitante vencedora será efetivada mediante tetmo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recutCi. 

a..- 
9.O-DOCQtQATO 

9.1-Será celebrado instruifièMt.de.,Çntratàhcor1fórme iinutasaflèxaa presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelasjartes no prazo4e 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário & assinar o 'Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no Item 18.1, sub-alínea "b.? do Edital; 

Rua Padre Francisco Rosa 138 
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accrJa Corni5ide Licitação, não constituirá causa de 
aÇo da proponente a irregularidade formal que não afete o 
dosta e/ou documentação; 

da 
— 	 e 



11.3-Comunicar à Contrafïdtod, 	qualquer oorrênc,elkiohada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos c 	que Jxigenprbvidências corretivas; 

GOVERNO DO 
ESTADO p0 CEARÁ 

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedor&eseu 
anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de bas,42L_.. 

processo licitatórlo. 	 lo 

9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorro5Q._ - 
- 	 t. 	. r—.-, 	_J 

com o rpesmo prazo, quandb soicitaao pela hei an e, e desae que ocorra motivo justificado e 

aceitoP,ela Administração. - 
- 

9./E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
lazo y&ndiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo aorderç 

,ae cl,ptsificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas 
conjfiçôes propostas pelo primeiro colocadg, ou reogar,a licitação consbante prx.aLèi n2 

8.5b6/93 e suas alterações posteriores. 	 1
r 

/10.0-DOS PRAZOS 	 - 

1-Os serviços objeto desta lciiÇao &Qro ser txecjtado?S,cotluIdos  no prazo de Cê 

180, cento e oitenta) dias obedecen(o,o  éstabel&idp-iq1Çropograma'fisico-financeird'flra 
cada1ervlço, contados a partir do.rbbinegto da oiientde eiço, podenser prorrorRado 

os tj1mos da Lei 8666/93 e suas alteraes. 	- 	 - 

.102-és pedidos de pro5ojaçãocieverão stgazacojpahhage1rn relatório circunstançiado 
e d/iovo cronograma fisico-finpceiro adaptado às'novas condições propostas. Esses pedidos 

sJao analisados e jtga 	fiscalizaço da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 

5 	4unicipal de Nov 4iJsSist 	- 

PREFEITURA DE o NOVA RUSSAS 

-. 

103-Os pedidos de prorroga ç5ode jrazotsérâo dirigidos à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até 10 

(dez) di(antes da dy/d4jninYdo.vzo cqrÇatLal. 

104-05 atrasos ocksw ad 	or tivo deÍ&.çmaio? ou caso fortuito, desde que notificados 

Ao prazo de 48 ajj4aECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 

Municipal de Nova Russa ,p serão consid era dós como inadlmplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇQÉS DA COjT3ATANTE 

11.1-A Contratate se obriga a pik,porcionar à Contratada todas as condições necessárias 
pleno cumpiiento das obrigaçPe41 decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelea 

Lei n2  8.6c4193 e suas alterações p3steriores; 

112-iscaLis e aco 	na?'exeuç5o do objeto contratual; - 	- 

11.4-Providenciaras pagamentos à Contra ao jista das Natas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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12.j$ubsti6&s jiir&flssionak nos asde impedimis fortuitos-, 'de ma&rra que n¼  se 
p7judiq & o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

242.5-ciIitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os"_ 
/ esclrecimentos que forem solicitados pela GÕNTRATç.crrr 

/ 
= e 

/2.6-Responder perante a Prefeitura 	 epNo Russas?IbesmQ no 
/ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamentjor qu'qu 	k/ou  fatos lesivos aos 

- eus interesses, que possam interpdçjia  execução do corao,_u(sejam eles praticados por 
pregados, prepostos ou matdatário seus. A;ens bflíd de se estenderá a da os 

caos a 

ispoçoes legais vigentes; 	 .. 

, 

é 	
4 	 1 ' 

; pqf escrito, da COMTRAT. 
r, a p jgeíxecuçâo do contrato; 

' 12.8-Provear a imediat co4fK da eficiências ei ou irregularidades apontadas pela 

P/i2.7-/esponder perantá ieiÇgentes, pelo 	 manuseados, send que 

	

, C9NTRATADA não d/ierá, memo após o4érmin64acoptato sem consentimento pr'4ylo,% 	& 
s 	o'd' ANT fazer, quaisquer documentas ou informaçs 

epecificadas no 
/ 

GOVERNO Do 
ESTADO o CEARÁ 

 d 	41, á 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

licitações; 

  

PREFEITUM DE 
-r ~RUSSAS 

CONTR3aNTE; / 

• !1 	 7- 
o (no prazo 	EvIst) em lei, sendo, também, de sua 
t 	aJQfidÍ os tribBs  que, direta ou indiretamente, incidam 

contratados ind Jsive as contribuições previdenclárias fiscais e 

4tos. seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida 
e da Prfejtura Municipal de Nova Russas por eventuais autuações 

ti judiciais «m4 vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
não se translje a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 	 f 

12.10-Dis&iibilizar, a qualquej 4mpo, toda documentação referente ao pagam td os 
tutos, sifltos.encagos socidisjrabalhistas e previdenciérios relacioggs co o objeto d0
COtR4T.O; 

12.11-ResponpecunIarlemefldos os)anos e/ou juizo9qtem causados à 
União, Estado, Município ou tercebscorrèqes da pstáçâo dos serviços; 

12.12-Respeitaras normas de segurança e1bedicina.do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 	t±,f 

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nQ 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Pode Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigên 

a) Prjs'tar os-serviços de-acordo-com o-editaI-eseusanexos,projetos e-as$Jormas da ABNT. 

I, PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

bten4r às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais.nornhs 
jiternÉionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) $sponsabillzar-se pela conformidade, adequaçaod1espmpenho d'quaIiade dçs.servuços e 
b/ns, bem como de cada material, nht&ria-prim/ ou co oriente- Fvidualmente 
Eonsiderado, mesmo que não sejam de sua 	 desempenho; 

IIk Registrar o Contrato decorre tedèsta-licitação no4ÇRE( ri forp1a da Lei, e apresentar o 
cÕprovante de "Anotação de Respon4bfl)da 1icntc?frART" coespondente, antesa 

'
x apresentação da primeira faturaMWtant&a.trereitura)lkIiciFraL.de  Nov RussayoW$'na de 

IJ 

13.0-QA DURAÇÃO DO CO/1TAkT 	'. 

13/-O contrato teráttim prazoda data fl aassiiaturà até 180 (cento e oitenta) dias, 
cptados a partir dp6q4pØnljsão dp14serviçopodendo ser prorrogado nos casos 

4e formas previsto na Lefl8t6664de 2rdeuoØde 1993 e alterações posteriores. 

fatura rei iv?)~eros  efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
EtRETARIA DE ED 	4Q (décimq) dia9iiI do mês subseqüente à realização dos 

servlços, para fins de c 	 ex(cução dos serviços. 

14.2-A fatura consta 	os se\ios efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quapfítativo etetçi41mente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 

/ 
i 	 - 	 - 	:1 

14.3-Caso armedição seja aprov4da pela SECRETARIA DE EDUCAÇAO, o pagamenjp-(eré 	t 

etuado gté-4J2! (trigésimo) dia)pós o protocolo da fatura pelo(a) CO3TADO(A), junto_ 
adie •r competenteta"#refjura Municipal de Nova Russas. 

15.0-DA FONTE DEiteuRSot 

- 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrãdpor conta da dotação orçamentária n 
1401.12.365.0027.1.035, elemento de desesa n2 44.90.51.00/44.90.51S9; 

16.0-130 REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.n ovaruss as ce .90v. br 

';tarhar o processo de pagamentC 

/ 	 - 
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no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-Io, J,J 
t 	 ÃMa4 

17.1-A ÇONTXAT4tA rica o riga a a aceitar, nas mesmas conaiç5 contratuais, acréscimos ou 

supre ões no  quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor injcial atualizado do Contrato, conforme o disposto no flÇrt. 	T'r1 8.666/93 
e)s alt/rações posteriores. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
e 	 / 

Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôefassumidas, çantidas, 
 

>pré idefesa, a 

'dministraçâo poderá aplicar à CONTRATADA,'as sedIts sançôb 	, 

'a) Advertência. 
11 

-' 	 ;1- 

b) Lultas de: 	 \c.t, 
 

b.1)fQ,o% (dez por cento) sobrCo v3lõr contr$adpfD caso de) recusa da Iici;ante 
EN4DORA em assinar o contrato qno do 	 dd data, 
a noÇficaço feita pela CO 	ai 	. 	

.. 

)32)O)% (três décimos pof cenf) sobre o vokda par&1anâ.cumprida do Contrato, pbr dia 
de atraso na execuçãqlo objeto contratual,sté oippitede 60 (sessenta) dias; 

b.3f2,O% (dois por çØto) cptjIativos soJxeplbr da parcela não cumprida do Contrath e 
scisão do pact;p4 crá 	CREf 	E 11 ÇAO de Nova Russas-CE, em caso de 

'atraso super' 60 (sessenta T2iatpyexecuad cos serviços. 

b.4)0 valo ,4a multa refti a nestjcláusutas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 

fafúça de crédito em seu favor que mantenha 
jun76 SECRETARJ DE 	 de Nott RtM4/CE, Independente de notificação ou 

nt rpelaçao JudicieJoLcJdi[aI; 	/
10 

c) Suspensão temporáriaj1ô'4ireio de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, peIVrazo d 

V 
p 02 (dois) anos; 

1 
d) Declaração de,jiiidoneidade Ra Pp licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem y4notivos deterrlvn4ntes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua, 
reabilitação. 

/ 	 - 
'19.0m  DO RECEBIMENID PROVI~ÓRO E DEFINITIVO 

19.1cebftiiêht 	visório da 	' ob a deverá4s 	feltop 	responÇ por seu 
acompanhamento e fiscaiFz"a~96,_niMianterernjcrde Rec$JinIhto Provisório, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da coi uicaçãb esc;4i'Uo contratado, conforme alínea "a", 
inciso, art. 73, da lei Federal n9. 8.666/1 93. 	4' 

19.2-0 recebimento definitivo, por servidoT ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observando o disposto no agi. 69, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
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17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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Obs.: O prazo máximo de assinatura entre o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de 
Recebimento Definitivo não deverá ser maior que 90 (noventa) dias. 

ç 

19.3-Todas as medições, Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento 
Definitivo das obras, deverão ser arquivados no Departamento na Secretaria de Educação bem 	- 
como ojrespectivos contratos =aos  

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

o 

2/DA/ESCISÕES CONTRATUAIS 

40.1-A'rescisão contratual poderá ser: 
Zoq4Jeterminada por ato unilateral e escrito da jÇRATANTE, nos calos e5adot nos 

sos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 	1 	 • 

3-Amigável, por acordo entre as partes, ie4flte autorizaç5oescrl e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no proce 	citatÓj9)ddjife haja conveniência 
da Administração; 
2'O 4-Em caso de rescisão prevista nos inciibs XII e XVII 	datei n2  8.666/93, sem ue 

quaro os houver sofrido; 
ha%cuIpa do CONTRATADO, 

:sessci 

 aios 7juo ,reguiamntares conjprov5s, 

2O.5-j rescisão contratual de que tra 4inclso 1 	 pryista; 
art 80, incisos 1 a IV, am/o d 	i n2  @666/93/ 
1 	 k. 

11,  
.2 /21.7os REcuRsoj6MINI1Tlvos ¶> 

- 	.t 	 . 
4 	
,------- 

n2  8666/93 e ?s'alterações.  
21.2-Os recjdsos deverá o seçinteçjp'stopii(diante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo ,p 	 da1  sentante 14a1 	rerrp e, dirjgldt Comiss ão de Licitação da Prefeitura 
Viu ?111 de Nova$ssas['  

os na Co4(o de Licitação de Nova Russas/CE. 

22.0-DAS DISPOSIÇÕES F 

1 
22.1-A apresentaçãpi6a propos%aimplica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PRE)CS. 
22.2-Esta Iicitjão poderá ser; ajo caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil.. 
subseqüentfna mesma hora e 691. 

22.3-Paradkimir quaisquer dúvÇda4 e emissão de documentos, o proponente poderá dirigir-se 
à Comissão detitita 	na Rua 'eJFrancisco Rosa, 1388 Centro, Nova Russas,' Ceará dura te 
o pU 	s 08h100 ' s t2hOOmJ2jioras de segunda a sexta4eita' 
22.4-Conforme te la ão em vigor,-esta licitação,,  rCmodahdade FOMAIJTtE PREÇOS 
poderá ser: 	 - 
a) anulada, a qualquer tempo, porTaj4dade £onsta3Øa ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Adminirção, decorrente de motivo supervenIente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; V 
22.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 
22.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários de 
atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Cento, Nova Russas - CE. Outras 

3,  
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informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: OXX88-3672-6330 ou 
pela portal do TCE-CE: http://wwwtce.cegov.br/Iicitacoes.  

23.0-DO FORO 
•&; 	t-... 	 .- 

23.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova  Russas, Estado do Ceará, para dirimir\gda e 
quauer cóntrovérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela,via 
adfl inistdtiva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado queja. 
1 

1 

1 

- 
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